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DECIIETO-LEI N. 1.837 — DE 5 DE DEZEMBRO DE 1930

Mura os talp .las do Quadro II do Ministério da Cocera e do
Quadro VIII do Ministério do Justiço e Negikios Interiores e ér',1
outros p ror ideJne ias

(-) Pr, ,,siderde	 llopnblica. asando da ;,tribuiçíio que III.? couf're o
1SO da Constituição, decrcla:

Ari. 1.° As tabelas anexas à T.ei n. 28 l, do 193r,, na parte pele-
r..pti ea,'gos de Advogado do Quadro II, do 111ini:-t; . rio Ua Guerra, o
410 Qwldro N'Ill do Ministésin da Justiça e Negócios Interiores, ficam
niodiricadas. de acordo coro as que acompanham este derre!o-lei.

QUADRO II — MINISTÊIII0 DA GUERRA

Art. 2.° Fica aberto o crédito especial de 480$0 para atemler,
no corrente exercício, ao pagamento da diferença de vencimentos,
decorrente da alteração a que se refere o art. 1° deste decreto-lei.

Art. 3•° Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 5 de dezembro de 1939, 118° da Independência e

51° da Republica.
Cum-LIO *VARGAS.

Enrico G. hidra.
Francisco C (011)?0,4 •

A. de Souza Costa.
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n

8111:AÇÃO ANTIGA
	

SITUAÇÃO ATUAL

Minero:
de	 Carreira

cargos

_

;Classe
ou cargo ; ou

¡padrão

ÈXCe- 1	 Número
dentes	 Vagos Quadro do

cargos

Clasie
Carreira ouou cargo	 ou jdentes Vagos

padrão

•
Observações

Advogado 1. • • ••• • • •	 1

Advogado • • • ••• • •	 1	 A ser preenchido quando
for extinto o excedente.

Advogado .

1

1

DECRETO-LE1 N. 1.838 — DE 5 DE DEZEMBRO on 1039

Altere o orçamento vigente do Ministério da Educação e Sande, sem
aumento de despesa

O Presidente da República, usando da atribuição contida no ar-
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. .1..0 Fica reduzida de vinte contos de réis (20:000$0) a do-
tação do item 18 — Serviço de Sande Pública do Distrito Federal,
ti — Colônia de Curupaill, sub--consignação n. 23 — Ligeiros reparos,
etc., III — Diversas despesas, verba 2 — Material, do orçamento vi-
gente do Ministério da Educação e Saude.

Art. 2.° Acrescente-se às dotações dos itens das sub-consignações
abaixo indicadas, verba 2 — Material, do mesmo orçamento a impor-
tância da redução a que se refere o artigo anterior, sendo:
S/c. D. 12—Combustíveis, etc.:

12—Serviço de Sande Pública do Distrito
Federal:

b) Colónia de Curupaití
S/c. n, 16— Alimentação, dietas, etc.:

08—Serviço de Sande Pública do Distrito
Federal:

b) Colónia de Curupaití

Total 	

	

Art. 3.° Revogam-se as .disposições em contrário 	
Rio de Janeiro, 5 de dezembro de 1939, 118° da Independência e

ti° da República.
Gtirrumo VARGAS.

Gustavo Caponema
A. de Souza Costa.

DECRETO-T.EI N. 1.839 — DE 5 DE onzemnno nr. 1939

Altera a aplicação do crédito especial aberto pelo Decreto-lei n. 79N•
de 20 de outubro de 1938

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere
o artigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.° Fica reduzida de dez contos de réis (10:000$0) a quota
do crédito especial aberto pelo Decreto-lei n. 798, de 20 de outubro
de 1938, destinada à remuneração de pessoal extranumerário.

Art. 2.° Acrescente-se à quota do referido crédito especial, des-
tinada as despesas de material, a importância da redução a que se
refere o artigo anterior.

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 5 de dezembro de 1939, 118° da Independência e

510 da República.

GETULIO 'VARGAS.

Gustavo Capr nama.

A. de Sous ,:a Costa.

DECRETO-LEI N. 1.840 — DE 5 DE DEZEMBRO or: 1939

Altera o orçamento vigente do Ministério da Educação e Sande, sem
aumento de despesa

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere
o artigo 180 da Constituição, decreta:

Art. •	 Ficam reduzidas de setenta e uni contos de réis
as dotações dos itens das sub-consignações abaixo indi-

5:00040

15:00040

20:000$0


